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ATOS DA CMAS



ATOS DO CMDC



ATOS DO CVI

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 15/2018 – Sétimo Termo Aditivo
Contratada: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (CNPJ: 
05.913.862/0001-29)
Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor total: R$ 374.087,16 (trezentos e setenta e quatro mil oitenta e sete reais e 
dezesseis centavos).

Vigência: 01/12/2022 a 30/11/2023.
Fundamento legal: Cláusula Segunda do Contrato nº 15/2018 e inciso II do art. 57 da 
Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 30/11/2022.

Peterson Corrêa
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

RESOLUÇÃO N° 634, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE PARCELA ADICIONAL DO AUXÍLIO PRE-
VISTO NO ARTIGO 11 DA LEI COMPLEMENTAR N. 149, DE 16 DE FEVEREI-
RO DE 2009. 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz 
saber que o Plenário votou, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
 

Art. 1º Fica concedida, no mês de dezembro de 2022, em cota única, parcela adicional 
do auxílio previsto no artigo 11 da Lei Complementar n. 149/2009 a todos os integran-
tes do corpo funcional da Câmara de Vereadores de Itajaí.
 
Art. 2º O pagamento do auxílio, em cota única, não se estende aos parlamentares mu-
nicipais e deve se limitar aos servidores que já recebam tal benefício, com fundamento 
no artigo 11, caput, da Lei Complementar n. 149/2009.
 
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento desta Resolução correrão à conta do 
orçamento da Câmara de Vereadores de Itajaí, na dotação 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 
– Aplicações Diretas (orçamento 2022), observado o disposto no artigo 16 da Lei 
Complementar n. 149/2009.
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de dezembro de 2022.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

EXTRATO DE ADITIVO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2019 – Prorrogação 
Contratada: MAPDATA TECNOLOGIA INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA.
(CNPJ: 66.582.784/0001-11)
  
Objeto: Aquisição de licenças de uso de Adobe “Creative Cloud for Teams”, em 
conformidade com as especificações, quantitativos e condições que integram o edital, 
e seus anexos, em especial o Anexo I – Termo de Referência, conforme especificações 
constantes no Edital e seus anexos, pelo período de 12 (doze) meses.
Valor contratado: 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), sendo o valor unitário de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais).
Vigência: 12 meses a contar de 18/12/2022 até 17/12/2023.
Fundamento legal: De acordo com Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 14/12/2022

Peterson Corrêa
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATOS DA FMAS







ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 3607/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2407, de 10 de agosto de 2022, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2571, de 10 de agosto de 2022, que concedeu Licença Prêmio à 
servidora JULIANE RODRIGUES MORO DA SILVA, matrícula nº 1180705, onde se 
lê: “de 01 de maio de 2023 a 31 de julho de 2023”, leia-se: “de 11 de maio de 2023 a 
08 de agosto de 2023”.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3608/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo 
artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER LICENÇA-
-PRÊMIO, ao servidor RENATO VITORINO, matrícula nº 286901, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de MOTORISTA, do GABINETE DO PREFEITO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2009/2014, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de janeiro de 2023 
a 31 de março de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3609/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo 
artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER LICENÇA-
-PRÊMIO, ao servidor CARLOS AUGUSTO LOPES, matrícula nº 1604202, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo período de 03 (três) meses, de 
01 de fevereiro de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3610/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARIA DOS ANJOS RAMOS, matrícula nº 
1029404, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 
2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3611/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ELOINA DONISETE DA SILVA, matrícula 
nº 736001, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2023 a 30 de abril 
de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3612/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor PAULO HENRIQUE VILLELA, matrícula 
nº 258603, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo período de 
03 (três) meses, de 01 de março de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3613/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora GABRIELA GUEDES REIS, matrícula nº 
2000201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 03 de maio de 2023 a 
31 de julho de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3614/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor DELANY CASTRO, matrícula nº 1372105, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA, referente 
ao QUINQUÊNIO 2015/2022,  considerando o período aquisitivo de 03 de agosto de 
2015 a 10 de março de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3615/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ROBERTA PRISCILLA DOS ANJOS R. DE OLI-
VEIRA, matrícula nº 1216303, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFER-
MEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2023 a 30 de setembro de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3616/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora MARCIA DANIELA FERREIRA COSTA, matrícula 
nº 2174701, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3617/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-



midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANDREA DE FOSTER BORGES, matrícula nº 
1180905, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3618/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora CÉLIA REGINA BARRETO BOSSLE, matrícula 
nº 858002, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2002/2007, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3619/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora FRANCISCA SENIUK, matrícula nº 1539902, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3620/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANDRÉA REGINA GODRY, matrícula nº 870901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017, pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio 
de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3621/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ALESSANDRA MOTTA ESPEZIM BOAVENTU-
RA, matrícula nº 1318005, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3622/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 1306/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento da servidora 
JULIANE RODRIGUES MORO DA SILVA, matrícula nº 1180705, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 12 de novem-
bro de 2022 a 11 de março de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 12 de março de 2023 a 10 de maio de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3623/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 3555/2022, da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o artigo 11, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER MO-
VIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à servidora CHRIS-
TIANE GARCIA, matrícula nº 1852001, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

       

PORTARIA N.º 3624/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 3555/2022, da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o artigo 11, 
da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER MO-



VIMENTAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à servidora KAREN 
ZULEIKA MALGGI, matrícula nº 1804402, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas











PORTARIA N.º 3647/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR a servidora MIRELA CORREA, matrícula nº 1989402, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portadora da CNH nº 03818903804, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3650/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a 
servidora REGINA WILLRICH PALM, matrícula nº 1219402, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de NUTRICIONISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, portadora da CNH nº 01744259986, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 
2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3653/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 

em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 

nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor CARLOS MANUEL CORREA DA 

SILVA, matrícula nº 364806, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDI-

CO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 

2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 

1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2023 a 30 de setembro de 2023.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 159/2022 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: TEFTUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
CNPJ: 01.068.023/0001-09
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (diária de ônibus – ônibus com capacidade 
mínima de 40 lugares, incluindo motorista e combustível) PARA PROJETO DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.  
Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 284.688,00 (duzentos e oitenta e quatro 
mil, seiscentos e oitenta e oito reais).
Data Assinatura: 12/12/2022
Vigência: 24 meses
Valor: R$ 284.688,00 (duzentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais).

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 104/2022 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI..
CNPJ: 24.402.903/0001-67
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
DO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 2.050,00 (dois mil, cinqüenta reais).
Data Assinatura: 13/12/2022
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 2.050,00 (dois mil, cinqüenta reais).

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 161/2022 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: HEME EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 41.304.524/0001-53
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
(projetor) PARA PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO INIS - INSTITUTO 
ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Data Assinatura: 13/12/2022
Vigência: 12 meses
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais).

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 106/2022 INIS
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: LICIFRANN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 18.522.712/0001-36
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
DO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 93.072,96 (noventa e três mil, setenta e 
dois reais, noventa e seis centavos).
Data Assinatura: 13/12/2022
Vigência: 24 meses
Valor: R$ 93.072,96 (noventa e três mil, setenta e dois reais, noventa e seis centavos).

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 160/2022 INIS



Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: MARCELO SIMONI ME
CNPJ: 04.664.811/0001-48
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
(caneta ecológica personalizada) PARA PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
DO INIS - INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
Constitui objeto deste contrato o Valor de R$ 12.428,64 (doze mil, quatrocentos e 
vinte e oito reais, sessenta e quatro centavos). 
Data Assinatura: 14/12/2022
Vigência: 24 meses
Valor: R$ 12.428,64 (doze mil, quatrocentos e vinte e oito reais, sessenta e quatro 
centavos).

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 248/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso II, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de OSNI MANOEL DIAS, dependente 
da servidora MARLI SOARES, matrícula n° 1974703, a contar da data do requeri-
mento, em 04/07/2022.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

JANE DE FATIMA GOMES FURTADO
Diretora Presidente Interina
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 247/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) ADRIANA DA ROSA, matrícula n° 60902, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, pelo período compreendido entre 02/05/2000 a 
31/01/2006; totalizando 1369 (um mil, trezentos e sessenta e nove) dias, correspon-
dendo a 03 ano(s) 09 mês(es) e 04 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribui-
ção do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra 
Velha - IPREVE, emitida sob o protocolo nº  018/22, em 13/10/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 14 de dezembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí







ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.806, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ 
- IPI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.452, de 
14 de dezembro de 2022 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrati-
vos nº 247781/2022-e e nº 282293/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao 
orçamento municipal vigente:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28031 – Fundo Previdenciário RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.331 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Previdenciário RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1010/623
Valor: R$ 60.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da 
dotação abaixo descrita:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28031 – Fundo Previdenciário RPPS

Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.194 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Previdenciário RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.10/136
Valor: R$ 60.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 14 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.810, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR – CMDC.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 5.950, de 
21 de novembro de 2011 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 
281254/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Defesa do Consumi-
dor - CMDC, para o biênio 2022/2024, em substituição à nomeação feita através do 
Decreto nº 12.716, de 15 de setembro de 2022, os seguintes membros:

- Representantes da União das Associações de Moradores – UNAMI
Titular: Maicon Rodrigues, substituindo Luiz Fernandes Leite
Suplente: Robson da Silva, substituindo Maicon Rodrigues

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de dezembro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

 

EDITAL N° 044/2022 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO 
SELETIVO ACT  EDITAL Nº 016/2022 

 
Notificação para cumprimento das exigências para 
escolha de vagas dos cargos do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação; do Processo Seletivo 
disciplinado pelo Edital 016/2022. 

 
A   Secretaria   Municipal   de   Educação,  no   uso   de   suas  atribuições,   torna   pública  
a convocação  dos  aprovados  no  Processo  Seletivo,  Edital  Nº 016/2022,  homologado  
pelo Decreto  Nº 12.802  de 09  de  dezembro de  2022,  para  atuarem  em  substituição   
aos   servidores   efetivos   com   afastamentos   legais, conforme  a  classificação  e  
vagas  disponíveis.  Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para que se 
apresentem na Secretaria de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, 
bairro: Ressacada, Itajaí  de acordo com o cronograma de dia, horário e local descritos no 
item 2.1 deste Edital. 

 
1. DOS CONVOCADOS   

 
1.1  Ficam convocados para escolha de vagas os candidatos classificados relacionados 

abaixo, os quais deverão comparecer  na   Secretaria Municipal de Educação situada na 
Av. Abrahão João Francisco, 3855, bairro:  Ressacada, Itajaí-SC, no(s) dia(s) e horário(s) 
estipulado(s) no cronograma; 
 

CARGO/DISCIPLINA CLASSIFICAÇÃO DATA HORÁRIO  LOCAL 

EDUCAÇÃO INFANTIL 01 ao 20  
Grupo1- Professor 

Habilitado 

16/12/2022 08:30  AUDITÓRIO INFERIOR 

EDUCAÇÃO INFANTIL 21 ao 40  
Grupo1-Professor 

Habilitado 

16/12/2022 09:30  AUDITÓRIO INFERIOR 



 
 
 
 
 

 

 

 

2. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO 
   
2.1 Os candidatos classificados serão contratados, obedecendo se a ordem de classificação por 
cargo/disciplina, na medida das necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
 
2.2 O primeiro  candidato  pessoa  com  deficiência  (PcD)  classificado  em  cada  cargo 
/disciplina no Processo  Seletivo  será  contratado  para  ocupar  a  quinta  vaga  aberta  no  
referido  cargo, enquanto os demais serão contratados a cada intervalo de vinte vagas 
escolhidas em cada disciplina. 
 
2.3 Os candidatos aprovados no Grupo 01 serão convocados com prioridade de acordo com a 
ordem de classificação final. 
 
2.4 Os candidatos aprovados no Grupo 02 serão convocados depois de esgotada a listagem de 
candidatos do Grupo 01, assegurado o direito dos candidatos do Grupo 01 que não escolheram 
vaga de serem convocados novamente após findar a lista de classificação do cargo inscrito. 
 
2.5 A classificação neste Processo Seletivo Público não assegura ao candidato o direito de 
contratação automática. A decisão de contratação é de competência da Administração 
Municipal, dentro da disponibilidade de vagas no decorrer do ano letivo, observada a ordem de 
classificação dos candidatos. 
 
2.6 A primeira chamada dos candidatos para escolha de vagas em 2023 ocorrerá por meio de 
ato convocatório disponibilizado no site da Secretaria Municipal de Educação 
www.educacao.itajai.sc.gov.br e nos instrumentos de divulgações oficiais do Município de Itajaí. 
 
2.7 O processo de escolha de vaga inicia se nos dias, horários e locais estabelecidos no ato 
convocatório. 
 
2.8 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações dos Atos 
Convocatórios. 
 
2.9 A escolha de vaga deverá ser efetuada pelo próprio candidato ou procurador legalmente 
constituído através de procuração lavrada em cartório. 
 
2.10 Após a data da primeira convocação para a escolha de vagas, as próximas chamadas dos 
candidatos (quando no surgimento de vagas), serão realizadas por meio de ato convocatório 
disponibilizado no site da Secretaria Municipal de Educação www.educacao.itajai.sc.gov.br no 
link em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência antes da escolha de vagas, que ocorrerá 
na Diretoria de Gestão de Pessoas  DGP, da Secretaria Municipal de Educação, com endereço 
na Avenida Abrahão João Francisco, no 3.855, Bairro Ressacada, Itajaí/SC. 
 
2.11 Para cada vaga disponível serão chamados até 03 (três) candidatos classificados a partir 
da última chamada, onde proceder-se-á a chamada para escolha respeitando-se a ordem de 
classificação. 
 
2.12 Quando a vaga disponibilizada for preenchida por um dos 03 (três) candidatos convocados, 
o candidato subsequente ao último que não escolheu vaga e/ou não tendo chegado sua vez 
para escolha, permanecerá na lista de classificação iniciando-se a próxima chamada por este 
candidato. 
 
 

 

 
 
2.13 Aos candidatos que, sendo oferecida a vaga não a aceitarem, aplicar-se-á o disposto no 
item 23.12 do Edital 016/2022. 
 
2.14 O candidato a ser contratado receberá no ato da escolha de vagas as orientações referente 
aos documentos que deverão ser apresentados via DIGITAL no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas ou outro prazo estabelecido pela DGP da Secretaria de Educação para os 
procedimentos de contratação. Excedido este prazo, o candidato que não apresentar os 
documentos, perderá automaticamente o direito sobre a vaga escolhida ficando a DGP 
autorizada a dar continuidade à convocação, dos demais candidatos, respeitando a sequência 
da ordem de classificação; 
 
2.15 As vagas serão oferecidas de acordo com os módulos, sendo que podem existir módulos 
de 10 (dez),20 (vinte), 30 (trinta) e 40 (quarenta) horas semanais. 
 
2.16 O candidato que escolher vaga e desistir da mesma ou escolher vaga e não puder assumi-
la por qualquer motivo será excluído da listagem de classificação, ficando impedido de escolher 
outra vaga, durante a vigência deste processo seletivo. Caso haja desistência e/ou 
cancelamento de contrato por qualquer motivo, o candidato ficará impedido de participar do 
próximo Processo Seletivo. 
 
2.17 O candidato fará jus a remuneração em conformidade com o cargo do grupo o qual efetuo 
sua inscrição, desde que comprovada às exigências mínimas, ou seja, candidatos inscritos no 
Grupo 01 professor habilitado receberão a remuneração do cargo professor habilitado, 
candidatos inscritos no Grupo 02  professor não habilitado receberão a remuneração do cargo 
professor não habilitado. 

 
 
 
 
 

 

 

 
 
3. DA ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
3.1 Para fins de admissão serão exigidos dos candidatos, os seguintes documentos e/ou 
requisitos: 
 
a) Comprovante da consulta da qualificação cadastral do e-  

-qualifcacao-cadastral 
b) Foto digital 3x4; 
c) Carteira de Trabalho Digital; 

  d) Comprovante de dados bancários BRADESCO (cartão, extrato ou abertura de conta); 
e) Documento de identidade (CNH não substitui); 
f)  Documento de CPF; 
g) Carteira de Trabalho Digital e número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT); 
h) Comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone); 
i) Título de eleitor  FRENTE E VERSO; 
j) Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 
k) Comprovante da escolaridade exigida para o cargo de acordo com Edital 016/2022, item 2.2; 
l) Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for 
condição para exercício do cargo, como professor de educação física (Carteirinha do CREF ou 
certidão de Registro Ativo); 
m) Atestado de Saúde Ocupacional; 
n) Certidão de Casamento atualizada ou declaração de união estável; 
o) Carteira de identidade do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
q) Carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos (menores de 21 anos e não 
emancipados); 
r) CPF dos filhos; 
s) Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos; 
t) Certidão de quitação da justiça eleitoral; 
u) Certidão negativa de PRIMEIRO GRAU dos distribuidores criminais das Justiças Federal e 
Estadual onde 
tenha residido nos últimos 3 (três) anos; 
v) Certidão criminal estadual e federal; 
 
FEDERAL htps://wwwwww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certdao/index.php 
 
ESTADUAL  htps://wwwwww.tjsc.jus.br/wweb/judicial/certdoes. A certidão estadual deve ser 
emitida e- SAJ e e-PROC de primeiro grau. A certidão e-SAJ só é válida desde que 
apresentada com e-PROC. 
Favor atentar-se para comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do candidato. 
 
w) Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética), para professores de educação física; 
x) O conhecimento e as assinaturas nas declarações emitidas pela Secretaria. 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
4. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
4.1  Caso  não  ocorra  o  cumprimento  das  exigências  deste  Edital  e  do  Edital  016/2022, 
decairá dos seus direitos. 

 

prorrogado, entretanto, cumpre ressaltar que a prorrogação não será admitida caso o contrato  
exceda  dois  anos  consecutivos,  conforme  determina  o  art.  4,   I  da  Lei  nº 5194/2008. 
 
4.3 Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Itajaí, 13 de Dezembro de 2022. 
 

 

 
 
 

Profª. MSc. Elisete Furtado Cardoso 
 

Secretária de Educação 
 

 

 
 
 
 
 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL 41 ao 60 
 Grupo1-Professor 

Habilitado 

16/12/2022 10:30  AUDITÓRIO INFERIOR 

ANOS INICIAIS 01 ao 20  
Grupo1-Professor 

Habilitado 

19/12/2022 14:30 AUDITÓRIO INFERIOR 

ANOS INICIAIS 21 ao 40  
Grupo1-Professor 

Habilitado 

19/12/2022 15:30 AUDITÓRIO INFERIOR 

ANOS INICIAIS 41 ao 60  
Grupo1-Professor 

Habilitado 

19/12/2022 16:30 AUDITÓRIO INFERIOR 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2.18 Caso a DGP ofereça ao candidato mais de um módulo de aulas dentro do interesse e 
conveniência da Administração Pública, o candidato poderá fazer sua opção nesse sentido, 
desde que haja compatibilidade de horário e não ultrapasse 40 (quarenta) horas semanais. Os 
módulos oferecidos não poderão ser desmembrados pelo candidato, somente pela 
Administração quando de extrema necessidade. 
 
2.19 O candidato que não se apresentar no dia e horário determinados para a escolha de vaga, 
bem como aquele que estiver presente e não aceitar nenhuma das vagas oferecidas continuará 
na lista de classificação, entretanto, deverá aguardar o término da lista de candidatos chamados 
a que foi classificado para que se proceda uma nova chamada, uma única vez; 
 
2.20 Após assinatura do contrato o candidato deverá permanecer na vaga escolhida, não 
havendo troca pelo candidato da vaga escolhida, o candidato só poderá ser remanejado por 
conveniência da Administração Pública observando o disposto nos itens 23.13 e 23.14 do Edital 
016/2022. 





ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DO ADITIVO 001 AO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2022
Processo Administrativo Nº 2022-GOV-072098

Aditivo 001.2022 ao Termo de Fomento Nº 009/2021 que entre si celebram o 
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E INFRA-ESTRU-
TURA - SEMASA e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DESPOR-
TIVA E RECREATIVA TREVO ESPORTE CLUBE, CNPJ nº. 05.104.326/0001-46, 
Diretor Presidente Sr. Marcos Aurélio Zimmermann Muller inscrito no CPF/MF nº. 
005.864.609-43.

O presente Termo de Fomento tem por objeto, promover a inclusão social e descober-
ta de talentos pela prática do futebol de campo para crianças e adolescentes de 07 a 17 
anos de idade.

Dotação orçamentária específica: 729/487- 8.244.10.2.278.3.3.50.00.00 do exercício 
de 2022.

Gestor: Flávio Luiz Furtado – art. 2º, VII da IN nº 049/2018.

Prazo de Vigência: de junho de 2022 a janeiro de 2023. 

Valor: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais)

Cumpra-se na íntegra, as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014 e da IN nº 
049/2018.
 

Itajaí/SC, 12 de dezembro de 2022.
__________________________________
Diego Antônio da Silva 
Diretor Geral

ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 119/2021

Processo Administrativo Nº 2021-FAT-069456

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 001 ao CONTRATO Nº 119/2021 – IN 019/2021
Contratado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. CNPJ. 90.400.888/0001-42. Re-

presentantes Legais: Rafael Henrique Renesto e Fernando dos Santos Melo. OBJETO: 
Prestação de serviços de instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Cen-
tral Do Brasil na forma de banco múltiplo, comercial ou cooperativo e cooperativa de 
crédito, em proceder a arrecadação de fatura(s) de serviços emitidas pelo SEMASA 
- BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Valor Total Estimado do Aditivo 001: R$ 
40.216,66 (quarenta mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos), com 
início a contar de 13/12/2022 e término em 13/12/2023.  A prestação dos serviços 
deverá ser efetuada de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 12/12/2022

Itajaí/SC, 12 de dezembro de 2022.

Diego Antonio da Silva
Diretor Geral e.e

INEXIGIBILIDADE N° 024/2021
Processo Administrativo Nº 2021-SUP-070246
 
EXTRATO DO ADITIVO

Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 128/2021 – IN 024/2021

Contratada: ALEX WILLIAN HOPPE, Leiloeiro Oficial, REGISTRO JUCESC Nº 
AARC/285. CPF: 043.915.679-38. Objeto: Prestação de serviços de LEILOEIROS 
OFICIAIS PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS. O contrato 
terá o seu prazo de execução e vigência prorrogados por 12 (doze) meses, ou seja, de 
31/12/2022 a 31/12/2023. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
Data de Assinatura: 08/12/2022.

Itajaí/SC, 08 de dezembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral





ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 039/22 ao CONTRATO Nº 001/17. CONTRATADA: DEDETIZADO-
RA E IMUNIZADORA JOINVILLE LTDA.- EPP. OBJETO: Prorrogação do Contra-
to n° 001/17 referente ao Pregão Presencial nº 023/16, pelo período de 45 (quarenta 
e cinco) dias, iniciando em 01/01/23 e encerrando-se em 14/02/23. VALOR: Valor 
total estimado para 45 (quarenta e cinco) dias de R$ 12.534,45 (doze mil quinhentos 
e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
nº “172” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DA 
ASSINATURA: 02/12/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 013/22 – DISPENSA POR EMERGÊNCIA Nº 016/22 – CONTRA-
TADA: CORINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA. OBJETO: contratação de empresa 
especializada em vídeo monitoramento para locação de câmeras com infraestrutura, 
servidores, storage data, software, ativos de rede e equipamentos para sala de monito-
ramento do Sistema de Vídeo Monitoramento da Superintendência do Porto de Itajaí, 
conforme especificações e descritivos técnicos, condições e locais. VALOR: Valor 
total de R$ 619.877,94 (seiscentos e dezenove mil oitocentos e setenta e sete reais 
e noventa e quatro centavos). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento mensal, 
referente a locação, será efetuado mediante a apresentação de relatórios dos serviços, 
conforme prazo e aceite da fiscalização, com apresentação de Nota Fiscal devidamen-
te atestada. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “180” - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros-PJ. DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

RESOLUÇÃO Nº 009 DE 13 DEZEMBRO DE 2022.

ALTERA A RESOLUÇÃO 001 DE 11 DE MARÇO DE 2022 QUE IMPLEMENTA 
INCENTIVO TEMPORÁRIO PARA MOVIMENTAÇÃO DE VEÍCULOS ORIUN-
DOS DE IMPORTAÇÃO, COM O OBJETIVO DE EXPANDIR E MANTER O 
PORTIFÓLIO DE CARGAS OPERADAS NO PORTO PÚBLICO DE ITAJAÍ.

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/2000, combinado com o Capítulo 
IV, Da Administração do Porto Organizado, Seção I, Das Competências, Art. 17, §1º, 
inciso IV da Lei 12.815 de 05 de junho de 2013 e,

CONSIDERANDO o Art. 17 da lei 12.815 que define as competências e atribuições;

CONSIDERANDO o estabelecido na Deliberação-ANTAQ n° 55/2022 de 23 de 
março de 2022 que homologou o resultado do pedido de padronização tarifária con-
junto ao pleito de revisão tarifária referente ao período de 24/10/2018 a 03/12/2021, 
nos termos do §2º do art. 34 da Resolução-ANTAQ nº 61/2021, incidentes sobre as 
modalidades tarifárias do Porto de Itajaí, autorizando uma Receita Tarifária Anual 
(RAT) projetada de R$ 105.248.190,18 (cento e cinco milhões, duzentos e quarenta 
e oito mil cento e noventa reais e dezoito centavos) para o período de referência sub-
sequente à revisão, equivalendo a um requerimento de um Índice de Reajuste Médio 
(IRT) de 23,43% e, a concessão de diferimento parcial da Deliberação-ANTAQ n° 
55/2022, do pedido formulado pela Autoridade Portuária nos autos do Processo SEI 
50300022674/2021-91, conforme Resolução 006/2022 da Superintendência do Porto 
de Itajaí;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Resolução 001/2022 para se 
adequar ao novo tarifário aplicado no âmbito do Porto Organizado de Itajaí.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica alterada redação do art. 1° da Resolução 001/2022 da Superintendência 
do Porto de Itajaí, passando a vigorar a seguinte redação:

Art. 1° Implementar incentivo temporário até 31/12/2022 para movimentação de 
veículos automotores oriundos de importação, movimentados por navio RO-RO, com 
o objetivo de expandir o portifólio de cargas operadas no Porto Público de Itajaí, 
aplicando-se os descontos conforme estabelecido abaixo:

I – Até o 5° dia de permanência, não incidirá a cobrança de tarifas de armazenagem 
de veículo nacionalizado, constante no subitem 3.1 e 3.2 do item 3 da tabela V – Ser-
viços de Armazenagem;

II – Após o 5° dia de permanência, inclusive, aplica-se o desconto de 50% (cinquenta 
por cento) sobre a tarifa de armazenagem de veículos nacionalizados, constante no 
subitem 3.1 e 3.2 do item 3 da tabela V – Serviços de Armazenagem.

III – Após 30 dias recairá sobre os veículos nacionalizados que ficarem armazenados 
aplicação do valor diário integral previsto no subitem 3.1 e 3.2 do item 3 da Tabela V.

IV – Veículos não nacionalizados, que forem armazenados em praça pública a cobran-
ça recaíra sobre os subitens 1.1.1 e 1.1.2 do item 1 e subitens 2.1.1 e 2.1.2 do item 2, 
ambos da Tabela V.

Art. 2º - revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Itajaí, 13 de dezembro de 2022.

Fábio da Veiga Ronaldo Camargo Souza
Superintendente do Porto de Itajaí
Diretor-Geral de Administração e Finanças

Jucelino dos Santos Sora Ricardo José Pogalski de Amorim
Diretor-Geral de Engenharia Diretor-Geral de Operações Logísticas

ATOS DA SEC. GOVERNO

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 246262-2022-e

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quatorze 
horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano 
de trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão 
de Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de 
habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº246262-2022-e/
SEDAC, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à 
celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE FORMAÇÃO 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, EM SITUAÇÃO DE VULNERABI-
LIDADE SOCIAL, FORTALECENDO OS VÍNCULOS COMO PROCESSO DE 
ENSINO-APRENDIZAGEM, UTILIZANDO-SE DA MÚSICA E DO TEATRO, E 
SUAS MÚLTIPLAS EXTENSÕES, COMO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS, 
FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 14 (CATORZE) ANOS – PARA 250 (DUZENTOS 
E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 10 meses, durante o exercício de março a 
dezembro de 2023.Está Participando do presente chamamento público, protocolando 
seus envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ. Dando sequência 
aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, 
que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de Trabalho, após 
análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/alterações, nos itens: 
no Item 3.4 – Recursos humanos – corrigir a qualificação da Coordenadora; Item 
3.3 – Público Alvo/Beneficiário/Área de Abrangência – Especificar de forma clara a 
forma de ingresso. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em confor-
midade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui conta 
corrente específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e 
IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a 
comissão atribuiu a nota 80 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que 
seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado fisica-
mente na SEDAC o novo Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do 
prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência 
passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados 
os documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital, necessi-
tando de observação da entidade no seguinte item: Item 3.2.1 – inciso IV – Atualizar 
a relação nominal com o endereço da suplente Milene Molleri Baixo; Item 3.2.2 – 
inciso VII – Apresentar alvará de funcionamento; Item 3.2.4 – inciso II, apresentar 
a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, em até três (03) dias 



úteis após a publicação do contrato. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece 
o prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente 
Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na 
Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os 
serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos 
proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata 
que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Eneide Rodrigues Schoepping 
ASSOCIAÇÃO PROARTE DE ITAJAÍ

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PRO-
CESSO SIPE Nº 251983/2022-e

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas e 
quarenta e cinco minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da 
Comissão de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 
e 2855/2021 para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habili-
tação do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PROCESSO SIPE 
Nº 251983/2022-e, cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho 
visando à celebração de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO  DE 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA ADOLESCENTES E JOVENS, FAIXA 
ETÁRIA DE 14(QUATORZE) A 20(VINTE) ANOS, ATRAVÉS DE CURSO VOL-
TADO PARA EMPREENDEDORISMO DIGITAL, COM ÊNFASE NA EDUCA-
ÇÃO TRANSFORMADORA PARA 285 (DUZENTOS E OITENTA  E CINCO) 
VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses. Participou do presente chamamento 
público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITUTO LAR DA JUVENTU-
DE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO. Na Sequência, 
a Comissão de Seleção realizou o credenciamento da entidade INSTITUTO LAR DA 
JUVENTUDE DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO, neste 
ato representada por Luciana Correa de Mello (representante - CPF 539.669.029-15) 
estando este de acordo com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. 
Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) 
da entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do 
edital. O valor global proposto pela entidade INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE 
DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO – PARQUE DOM BOSCO é de R$ 608.000,00 
(seiscentos e oito mil reais) para o serviço de qualificação profissional para adoles-
centes e jovens, faixa etária de 14(quatorze) a 20(vinte) anos, através de curso voltado 
para empreendedorismo digital, com ênfase na educação transformadora para 285 
(duzentos e oitenta e cinco) vagas, pelo período de 11 (onze) meses. Estando este em 
concordância com as exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e 
com o valor global máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 608.000,00 (seis-
centos e oito mil reais), durante a vigência do termo de colaboração. Prosseguindo a 
sessão, foi entregue aos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão 
de Seleção, a proposta/plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade téc-
nica conforme item 3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em 
suspender a sessão até o dia dezenove de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois 
às quatorze horas, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da 
análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, 
conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Luciana Correa de Mello 
INSTITUTO LAR DA JUVENTUDE 
DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO 
– PARQUE DOM BOSCO

    
1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PRO-
CESSO SIPE Nº 251100/2022-e

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze 
horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PROCESSO SIPE Nº 251100/2022-e, 
cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO  DE PRÁTICA ESPORTIVA, 
NA MODALIDADE HIDROGINÁSTICA E HIDROFUNCIONAL PARA ADUL-
TOS E IDOSOS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC, 
PARA 400 (QUATROCENTAS) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses. Participou 
do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, a entidade INSTITU-
TO NADAR SOCIAL. Na Sequência, a Comissão de Seleção realizou o credencia-
mento da entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL, neste ato representada por Mara 
Rúbia Alves da Silva (representante - CPF 017.302.177-88) estando este de acordo 
com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se 
à abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo 
analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto 
pela entidade INSTITUTO NADAR SOCIAL é de R$ 494.357,37 (quatrocentos e 
noventa e quatro mil trezentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos) para 
o serviço de prática esportiva, na modalidade hidroginástica e hidrofuncional para 
adultos e idosos, em situação de risco e vulnerabilidade social, residentes e/ou domi-
ciliados em todos os bairros de Itajaí/SC, para 400 (quatrocentas) vagas, pelo período 
de 11 (onze) meses. Estando este em concordância com as exigências da Instrução 
Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado 
no item 1.2 do edital de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais), 
durante a vigência do termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos 
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/
plano de trabalho para análise e verificação da viabilidade técnica conforme item 
3.1.2.7 do edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão 
até o dia dezenove de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às quatorze horas 
e trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da 
análise e verificação da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, 
conforme estipulado no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de 
Seleção lavra a presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   



PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 

Mara Rúbia Alves da Silva
INSTITUTO NADAR SOCIAL

 

 

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PRO-
CESSO SIPE Nº 252653/2022-e

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para credenciamento e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC – PROCESSO SIPE Nº 252653/2022-e, 
cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO  DE OFICINAS PEDA-
GÓGICAS EM EDUCAÇÃO CONDUTIVA PARA JOVENS E ADULTOS, COM 
SEQUELAS NEUROMOTORAS, EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERA-
BILIDADE SOCIAL, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS EM TODOS OS 
BAIRROS DE ITAJAÍ, PARA 07 (SETE) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, 
durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023. Participou do presente chama-
mento público, protocolando seus envelopes, a entidade CENTRO DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ. Na 
Sequência, a Comissão de Seleção realizou o credenciamento da entidade CENTRO 
DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSA-
ROS DE LUZ, neste ato representada por Luciane Aparecida Luchtemberg Lehmkuhl 
(presidente - CPF 725.502.879-91) estando este de acordo com o Item 2 do edital de 
chamamento público e seus anexos. Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 
01 (proposta/plano de trabalho) da entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com 
o exigido no Item 3.1.2 do edital. O valor global proposto pela entidade CENTRO DE 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS 
DE LUZ é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o serviço de oficinas pedagó-
gicas em educação condutiva para jovens e adultos, com sequelas neuromotoras, em 
situação de risco e vulnerabilidade social, residentes e/ou domiciliados em todos 
os bairros de Itajaí, para 07 (sete) vagas, pelo período de 11 (onze) meses, durante 
o exercício de fevereiro a dezembro de 2023.Estando este em concordância com as 
exigências da Instrução Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global 
máximo estipulado no item 1.2 do edital de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), durante 
a vigência do termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos membros 
técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de 
trabalho para análise e verificação da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.7 do 
edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia de-
zenove de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às treze horas e trinta minutos, 
na sala de reunião da SEGOV, para apresentação do resultado da análise e verificação 
da viabilidade técnica da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipula-
do no item 5.6 do edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a 
presente ata que segue assinada por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Luciane Aparecida Luchtemberg Lehmkuhl 
CENTRO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
DE EDUCAÇÃO CONDUTIVA PÁSSAROS DE LUZ

2ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 248818-2022-e

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as quinze horas, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 para comu-
nicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, 
feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, 
conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº248818-2022-e/SEDAC, cujo 
objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de 
termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, 
NA MODALIDADE ARTES MARCIAIS (TAEKWONDO/MUAY THAI/BOX, 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, NA FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) 
A 17 (DEZESSETE) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, 
RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS PREFERENCIALMENTE NOS BAIR-
ROS/LOCALIDADES SANTA REGINA, SALSEIROS, ESPINHEIROS, IMARUÍ, 
CIDADE NOVA, CORDEIROS, SÃO VICENTE, SÃO JOÃO, BARRA DO RIO, 
SÃO JUDAS, DOM BOSCO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, RESSACADA, 
CARVALHO, FAZENDA, CENTRO, FIUZA LIMA OU VILA OPERÁRIA– PARA 
150 (CENTRO E CINQUENTA) VAGAS, pelo período de 11 (onze) meses, durante o 
exercício de fevereiro a dezembro de 2023.Estão Participando do presente chama-
mento público, protocolando seus envelopes, as entidades ASSOCIAÇÃO FUTUROS 
CAMPEÕES E LIGA SUL BRASILEIRA DE TAEKWONDO. Dando sequência aos 
trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros técnicos da SEDAC, que 
fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem os Planos de Trabalho, após análise 
e verificação dos mesmos, foram identificados que ambas estão desclassificadas, 
pelos motivos a serem descritos abaixo, a entidade LIGA SUL BRASILEIRA DE 
TAEKWONDO teria que adequar/alterar o plano de trabalho nos seguintes itens: Item 
3.2 – Descrição da realidade do objeto da parceria – não foi citado o diagnóstico do 
município de Itajaí referente a infância e juventude;  Item 3.3 – Público Alvo/Bene-
ficiários – não especificou a forma de ingresso; apresentar os registros dos conselhos 
conforme especificado nos CNAE e os custos indiretos ficaram acima do permitido 
pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a nota atribuída foi 30, a entidade ASSOCIAÇÃO 
FUTUROS CAMPEÕES teria que adequar/alterar o plano de trabalho nos seguintes 
itens: Item 01 – Dados Cadastrais – Incluir informações da diretoria e dados bancá-
rios; Item 02 - Outros Partícipes – preencher a tabela conforme Edital;  Item 3.1  - do 
Projeto – Incluir informações; item 3.2 – Descrição da Realidade do Objeto – melhor 
e relacionar o Plano de Trabalho ao Diagnóstico da Realidade Social da Infância e 
Adolescência de Itajaí; Item 3.3 – Público Alvo/Beneficiários – Detalhar as informa-
ções do item; Item 3.4 – Forma de Execução do Projeto/ Metodologia – Detalhar as 
atividades e os locais onde serão executadas; Item 3.5 - Recursos Humanos – incluir 
e descrever as atividades a serem executadas de todos profissionais;  Item 3.6 – Metas 
e Indicadores –  Reorganizar a tabela de metas em conformidade com a IN 049/2018/
CGM/SEPOG; Item 3.7 – Resultados/Produtos Esperados /Impactos Previstos – Re-



organizar a tabela de resultados em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; 
no Item 04 - Obrigação do Partícipes – Juntar a tabela relativa a este item conforme 
Edital; Item 5 – Cronograma de Desembolso - Reorganizar o cronograma em confor-
midade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; Item 6 – Plano de Aplicação dos Recursos 
- Reorganizar o cronograma em conformidade com a IN 049/2018/CGM/SEPOG; 
Item 07 – Declaração – fazer declaração deste item do Edital; encaminhar orçamentos 
dos profissionais e dos custos indiretos devidamente assinados e com especificação 
profissional adequado ao Plano de Trabalho, apresentar o termo de cedência do local 
onde o projeto será executado; retirar a compra de lanches, pois o atendimento é 
de curta duração; apresentar os registros dos conselhos conforme especificado nos 
CNAE e os custos indiretos ficaram acima do permitido pela IN 049/2018/CGM/SE-
POG,  a nota atribuída foi 20. Estando ambos desclassificados, a comissão de seleção 
devolveu o envelope Nº 02 a entidade a LIGA SUL BRASILEIRA DE TAEKWON-
DO e disponibilizou o mesmo a entidade ASSOCIAÇÃO FUTUROS CAMPEÕES 
conforme item 5.10.2 do Edital. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
declara este chamamento como fracassado e lavra a presente ata que segue assinada 
por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

Lenoir de Oliveira 
LIGA SUL BRASILEIRA 
DE TAEKWONDO

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 241180-2022-e

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois as treze horas e 
trinta minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão 
de Seleção, nomeados pela portaria nº 0368/2021, 3624/2021, 3419/2021 e 2855/2021 
para comunicar o resultado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de 
trabalho, feita pelos membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de 
Seleção, conforme item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilita-
ção do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº241180-2022-e/SEDAC, 
cujo objeto consiste na seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração 
de termo de colaboração, tendo por objeto o SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO 
DE ASPECTO PSICOMOTORES, COGNITIVOS E DE INTERAÇÃO SOCIAL 
ATRAVÉS DE EQUOTERAPIA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM 
DEFICIÊNCIAS NA FAIXA ETÁRIA DE 02 (DOIS) A 17 (DEZESSETE) ANOS 
11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, RESIDENTES E/OU DOMICI-
LIADOS EM TODOS OS BAIRRO DE ITAJAÍ/SC PARA 100 (CEM) VAGAS, pelo 
período de 11 (onze) meses, durante o exercício de fevereiro a dezembro de 2023. 
Está Participando do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, 
a entidade ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA VALE DO ITAJAÍ E LITORAL. 
Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros 

técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano 
de Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/
alterações, nos itens no Item 3.4 – Recursos humanos – corrigir a qualificação da 
Coordenadora; Item 3.5 – Ações/Metas/Indicadores – Descrever de forma clara o que 
seria “materiais de manejo”; faltaram os orçamentos da equipe profissional, pois não 
pode ser através de “link” e os demais orçamentos deverão vir assinados ou com o 
corpo do texto do e-mail. A Comissão ainda indica que os custos indiretos estão em 
conformidade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG, a entidade possui 
conta corrente específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do 
edital e IN 049/2018/CGM/SEPOG e conforme critério de julgamento do anexo A 
do edital a comissão atribuiu a nota 70 ao plano de trabalho apresentado. A comissão 
solicita que seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br e também protocolado 
fisicamente na SEDAC o novo Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro 
do prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequên-
cia passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados 
os documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitan-
do de observação da entidade nos seguintes itens: Item 3.2.1 – inciso IV – atualizar 
a relação nominal dos dirigentes e trazer o comprovante de residência do presidente 
Edson Soares Bleyer; 3.2.4 – inciso II, trazer a comprovação de escolaridade de 
Nilson Rosalino. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o prazo de 5 dias 
corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente Ata, para apresenta-
ção dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na Secretaria Municipal 
de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os serviços a partir da 
assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos proporcionais. Nada 
mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada 
por todos os presentes.

Tânia Maria Novaes   
PRESIDENTE  

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Eveliz Comim
MEMBRO DA COMISSÃO 
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Silvana Gonçalves Wagner Russi  
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski 
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO 
DA SEDAC         

Juliana Inês da Silva Gonçalves
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 

Edson Soares Bleyer
ASSOCIAÇÃO DE EQUOTERAPIA 
VALE DO ITAJAÍ E LITORAL



 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 012/2022

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 

Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDEN-

CIAMENTO DE INSTITUIÇÕES COM E SEM FINS LUCRATIVOS, conforme 

especificado no Edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O 

edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site 

www.itajai.sc.gov.br. Os documentos serão recebidos até as 19h00min do dia 06 de 

janeiro de 2023, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no 

endereço acima mencionado.

Itajaí (SC), 13 de dezembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, A 

EMPRESA FIORENZANI  ADMINISTRAÇÃO  DE  BENS  E  PARTICIPAÇÕES 

EIRELI, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER AS NECESSIDA-

DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE  ITAJAÍ  

VISANDO  A  INSTALAÇÃO  DE SUA  SEDE  ADMINISTRATIVA, PELO PE-

RÍODO DE 12 (DOZE) MESES, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) mensais, 

totalizando R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais) para o período, com 

fundamento no inciso X, do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 13 de dezembro de 2022

NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI

Secretária de Assistência Social



Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 350/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.897.997/0001-73
Quadro Societário: JOSÉ ROBERTO DOS PRAZERES ,LUCIANE NADIR VIEI-
RA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 4010/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DO CEI OTÁVIO CESÁRIO 
PEREIRA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 450.505,89 (quatrocentos 
e cinquenta mil, quinhentos e cinco reais e oitenta e nove centavos), equivalentes 
a 31,12% do valor contratado, tendo em vista itens não descritos anteriormente no 
projeto inicial, conforme justificativa anexa ao processo administrativo.
Data Assinatura: 09/12/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: LABORATORIO AN. CLIN. FLOR LTDA
CNPJ: 83.139.758/0002-13
Quadro Societário: ELSA MARIA SANDRI FLOR ,RAFAELLA S. S. DE SOUZA 
KOWALSKY,BIANKA S. DE SOUZA FLOR KAESTNER 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 277656/2022 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
LABORATÓRIO CLINICO NA ÁREA DE SAÚDE, LEGALMENTE CONSTI-
TUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
13/12/2022 a 12/12/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 12/12/2022
Valor: 1.440.000,00  (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 083/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SUSANNE SELLGE EIRELI ME
CNPJ: 27.340.939/0001-51
Quadro Societário: SUSANNE SELLGE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 272140/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA BANDA FILARMÔNI-
CA DE ITAJAÍ, SISTEMA PREVENTIVO E PLATAFORMA DA EB ANÍBAL 
CÉSAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- A prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 45 (quarenta e cinco) dias, 
ou seja, pelo período de 15/12/2022 a 28/01/2023, bem como o de execução dos 
serviços, também por mais 45 (quarenta e cinco) dias, ou seja, de 04/12/2022 a 
17/01/2023, devido à necessidade de ser fazer serviços adicionais, como alteração 
no depósito da cozinha, portão de acesso, adequação de quantitativos, adequações 
elétricas, dentre outros, em conformidade com o pedido da Secretaria de Educação;
- O acréscimo no percentual de 26,04% sobre o inicialmente contratado, totalizando 
R$ 214.664,07 (duzentos e quatorze mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sete 
centavos),devido a serviços adicionais ocasionados durante a execução da obra, 
visto ser uma obra com alterações, modificações e reformas na parte existente, além 
da área ampliada na Banda Filarmônica, de acordo com a solicitação e justificativa 
anexas ao processo instruído pela Secretaria Municipal de Educação.

Data Assinatura: 12/12/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 010/2020 INIS 
Nome: INIS
Empresa: CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTÃƒO PUBLICA MUNICI-
PAL-CIGA
CNPJ: 09.427.503/0001-12
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 266018/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA FATMA – SINFAT/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato supracitado pelo 
período de 12 (doze) meses, ou seja, 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a ne-
cessidade dos serviços, em conformidade com o processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 12/12/2022
Valor: 19.758,24  (dezenove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 208/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SMARTMAQ LTDA
CNPJ: 24.830.205/0001-62
Quadro Societário: Lodemar Ferreira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 179522/2022-e
Objeto: SUBSTITUIÇÃO DA PLATAFORMA ELEVATÓRIA DO BLOCO 01 DA 
EB. ANÍBAL CÉSAR, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução dos 
serviços pelo período de 45 dias, ou seja, de 30/12/2022 a 12/02/2023, bem como o de 
vigência contratual, pelo período de 05/01/2023 a 18/02/2023, tendo em vista o atraso 
de alguns fornecedores, com o fornecimento de peças, conforme justificativa técnica 
anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.

Data Assinatura: 12/12/2022

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 197/2014 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PESCADOS AÇORES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA EPP
CNPJ: 85.123.123/0001-72
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 183925/2021
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA CENTRO DE SERVIÇOS INTEGRADOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 13/12/2022
Valor: 630.122,76  (seiscentos e trinta mil, cento e vinte e dois reais e setenta e seis 
centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 338/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FIORENZANI ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES 
EIRELI
CNPJ: 27.822.165/0001-03
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 105/2022
Número do Processo: 268983/2022-e
Objeto: Celebração de contrato entre o município de Itajaí e a empresa Fiorenzani  
Administração  de  Bens  e  Participações Eireli, para locação de imóvel para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de  Assistência  Social  de  Itajaí  visando  a  
instalação  de sua  sede  administrativa.
Data Assinatura: 13/09/2022
Valor: 156.000,00  (cento e cinquenta e seis mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 meses a contar de 01/01/2023, podendo ser 
prorrogado com fulcro no artigo 62, §3º, I, da Lei 8.666/93.

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 358/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MAGNUS PROJETOS CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS
CNPJ: 09.549.705/0001-37
Quadro Societário: Robson Carlos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 4036/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE PARA SERVIÇOS TÉCNICOS EM ENGE-
NHARIA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
17/01/2023 a 16/01/2024, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços 
prestados, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 13/12/2022
Valor: 410.216,16  (quatrocentos e dez mil, duzentos e dezesseis reais e dezesseis 
centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 114/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 05.568.964/0001-54
Quadro Societário: Lilio Chaves Cabral



Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 253889/2022 
Objeto: ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM ORIENTAÇÃO E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS NO 
ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a renovação do contrato pelo período de 01/01/2023 a 31/12/2023, em razão da 
necessidade dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado;
- o reajuste, com base no IPCA apurado no período 05/2021 a 04/2022 (12,13148%), 
totalizando uma correção mensal de R$ 1.027,82 (um mil, vinte e sete reais e oitenta e 
dois centavos), conforme previsto na cláusula terceira do contrato original.
Data Assinatura: 13/12/2022
Valor: 114.001,80  (cento e quatorze mil, um real e oitenta centavos)

Extrato: 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 037/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ACESSOLINE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA.
CNPJ: 14.798.740/0001-20
Quadro Societário: Rodrigo Bestetti
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 270864/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA OPTICA 
E INTERNET BANDA LARGA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2023 a 31/05/2023, em razão da necessidade dos serviços de interconexão por 
fibra óptica e internet banda larga, conforme justificativa anexa ao processo adminis-
trativo supracitado.
Data Assinatura: 13/12/2022
Valor: 5.620,00  (cinco mil e seiscentos e vinte reais)

Extrato: CONTRATO Nº 339/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: Marcos Aurélio Bassani ,Selanira Maria Bassani
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 033/2022
Número do Processo: 210233/2022-e
Objeto: AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA NA EB PEDRO PAULO REBELLO
Data Assinatura: 13/12/2022
Valor: 682.321,27  (seiscentos e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e um reais e vinte 
e sete centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
devidamente justificado. 

Extrato: CONTRATO Nº_340/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: IZZANT SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.177.413/0001-11
Quadro Societário: Gean Gabriel Vechame da Silva ,Luiz Carlos Balduino
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 295/2022
Número do Processo: 148112/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MOTORISTAS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 
Data Assinatura: 14/12/2022
Valor: 507.000,00  (quinhentos e sete mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 14/01/2023, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 026/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
CNPJ: 00.867.301/0002-06
Quadro Societário: CELSO ANTONIO BEVILAQUA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 280495/2022 
Objeto: NOVOS MÓDULOS DO SISTEMA GEMUS – GESTÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (MANUTENÇÃO, ALTERAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 15/12/2022 a 14/05/2023, tendo em vista a necessidade dos serviços, e 

em conformidade com o pedido e justificativa anexos ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 14/12/2022
Valor: 31.400,00  (trinta e um mil e quatrocentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2019/INIS 
Nome: INIS
Empresa: DISK CAR LOCAÇÃO DE VEICULOS S.A
CNPJ: 95.803.839/0001-74
Quadro Societário: Marco Antônio dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 259593/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA O INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁ-
VEL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2023 a 31/12/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme solicitação 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/12/2022
Valor: 32.770,32  (trinta e dois mil, setecentos e setenta reais e trinta e dois centavos)
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SIPE 248702/2022 - e

                                 
               

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  347/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO FMS  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

SMART POINT LTDA ME 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE CAPTAÇÃO E GESTÃO VIA 
WEB DE PONTO ELETRÔNICO, COM 

PERMISSÃO DE BATIDA DE PONTO VIA 
APP (ON-LINE/OFF-LINE) E WEB (ON-

LINE, ACOMPANHAMENTO E 
ARMAZENAMENTO DE DADOS, GESTÃO 

E MOVIMENTAÇÃO DE ROTINAS DE 
CONTROLE DE COLABORADORES 

(FUNCIONÁRIOS, COMISSIONADOS E 
CLT), BEM LOCAÇÃO DE TERMINAL 

BIOMÉTRICO INTELIGENTE PARA BATIDA 
DE PONTO LOCAL, COM CAPACIDADE DE 

REGISTRO DE PONTO ON-LINE E OFF-
LINE E ARMAZENAMENTO DE DADOS EM 
NUVEM, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

R$ 26.844,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

 



TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
197/2014

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO, RE-
SOLVE TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 9º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 197/2014, VEICULADA, NA PÁGINA 33, DA EDIÇÃO 
N°2614, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022, DO JORNAL DO MUNICÍPIO. 
Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo


